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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026
Dispensa de licitação nº 24/2026
processo licitatório nº 45/2026

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2021, Centro, Ernestina/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado:
CAROLINE BACKES, Microempreendedora Individual – MEI, inscrita no CNPJ sob nº 65.677.236/0001-02, profissional em Língua Inglesa, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados de ensino em Língua Inglesa, com atuação em atividades de reforço escolar, destinadas a alunos com defasagem de aprendizagem das seguintes unidades:
· EMEF Educarte;
· EMEF Osvaldo Cruz.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato decorre de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
A contratação justifica-se pela necessidade de atendimento às diretrizes pedagógicas da rede municipal de ensino, com foco na recuperação da aprendizagem, especialmente no componente curricular de Língua Inglesa.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 10 (dez) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E PAGAMENTO
O valor mensal é de R$ 2.904,96 (dois mil, novecentos e quatro reais e noventa e seis centavos), totalizando:
R$ 29.049,60 (vinte e nove mil, quarenta e nove reais e sessenta centavos)
O pagamento será efetuado mensalmente, mediante nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, em até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA CARGA HORÁRIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA deverá cumprir carga horária semanal de 16 (dezesseis) horas, distribuídas conforme cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação.
§1º A carga horária será destinada à realização de atividades de reforço escolar em Língua Inglesa, podendo incluir:
I – Aulas presenciais;
II – Planejamento pedagógico;
III – Avaliação de desempenho dos alunos.
§2º A distribuição dos dias e horários será definida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme necessidade das unidades escolares.
§3º O não cumprimento da carga horária pactuada poderá ensejar desconto proporcional no pagamento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I – Executar os serviços com qualidade técnica e pedagógica;
II – Cumprir a carga horária estabelecida;
III – Manter regularidade fiscal;
IV – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da execução;
V – Submeter-se à fiscalização do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
I – Efetuar o pagamento;
II – Fiscalizar a execução;
III – Disponibilizar estrutura adequada;
IV – Designar gestor e fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A execução será acompanhada por gestor e fiscal designados, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES
Aplicam-se as sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Passo Fundo/RS.
E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento.
Ernestina/RS, 19 de março de 2026.

ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante

CAROLINE BACKES
CNPJ nº 65.677.236/0001-02
Contratada
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